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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA EMPRESARIAL 

DA COMARCA DA CAPITAL 

 

DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA DO PROCESSO Nº 0204818-

42.2019.8.19.0001 

 
Irregularidades na publicidade e na venda de produtos de tabaco relacionados ao festival 
Rock in Rio 2019 - Instalação de quiosques para venda de cigarro em terminais do BRT de 
acesso ao evento –  venda de cigarros da marca “Camel” em quiosque completamente 
aberto ao público em geral (inclusive menores de idade), sem qualquer barreira física ou 
visual – quiosques que, por sua própria natureza, não possui área interna de venda, não 
se prestando à venda de cigarro – realização de ação de promoção e publicidade do cigarro 
“Camel” nos quiosques – uso de painéis e cartazes com promoções e recursos visuais 
chamativos – oferta promocional vinculada a produto de tabaco com uso de peça 
publicitária chamativa para a promoção – oferta promocional ligada a produto de tabaco, 
consubstanciada em cobrança extra e módica de R$2 (dois reais) para aplicação de 
maquiagem condicionada à compra de um cigarro – proibição de estímulo ao consumo de 
cigarro por venda casada ligada a esse produto, podendo ainda ser entendido, dado ao 
baixo valor do serviço condicionado, ter havido distribuição de brinde, também vedada – 
advertências situadas de forma irregular nos mostruários – realização de descontos pela 
aquisição de mais de um maço – preço menor que o tabelado pela Receita Federal – 
descumprimento da Lei nº 9.294/96 e da regulamentação da ANVISA – ofensa a direitos 
básicos dos consumidores – prática comercial abusiva – danos individuais e coletivos. 
 
 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

por intermédio do Promotor de Justiça que ao final 

subscreve, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, e com fulcro na Lei 7.347/85 e 8.078/90, 

ajuizar a competente 

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA CONSUMERISTA com pedido de liminar 

 

em face de CONSÓRCIO OPERACIONAL BRT, inscrito no 

CNPJ/MF nº 16.566.504/0001-03, com sede na Avenida das 
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Américas, S/N, CCO – Anexo ao Terminal Alvorada, Barra 

da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22631-004; VEGA FINA 

TABACARIA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

23.915.231/0001-20, com sede na Av. Lauro Sodré, 445, 

Loja 401, Parte D 09M, Botafogo, Rio De Janeiro - RJ, 

CEP 22290070; e JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA DE 

CIGARROS LTDA., inscrito no CNPJ nº 11.124.629/0001-

60, com sede na Rua Genaro de Carvalho, nº 225, bairro 

Castelo Branco, Salvador/BA; pelas razões que passa a 

expor:  

 

 

I – PRELIMINAR 

 

I.1 – DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA 

 

Para fim de concretização dos princípios da 

eficiência processual (aproveitar atividades 

processuais sobre causas análogas) e da segurança 

jurídica (evitar decisões contraditórias), pugna-se 

para que esta demanda seja distribuída e julgada pelo 

mesmo r. juízo em que tramita o processo nº 0204818-

42.2019.8.19.0001, da 6ª Vara Empresarial da Comarca 

da Capital.   

 

No referido feito, corre ação civil pública 

ajuizada por este autor em face da organizadora do 

evento “Rock in Rio”, da fornecedora de cigarros da 

marca “Kent” e da tabacaria VEGA FINA TABACARIA EIRELI, 

réu também na presente causa. Como causa de pedir, a 
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ação diz respeito ao fornecimento de cigarros, no 

citado festival, em desacordo com as normas sanitárias 

que regulam essa atividade.  

 

Portanto, além de compartilharem um demandado, a 

tabacaria ré, que atuou no “Rock in Rio” ao menos nas 

edições de 2017 e 2019, as ações comungam de situação 

fática e jurídica vinculadas: quanto à causa de pedir 

próxima, elas têm por base as leis e regulamentação 

antitabagistas, a violação dos mesmo direitos dos 

consumidores e a necessidade de reparação de danos; 

quanto à causa de pedir remota, os fatos se tangenciam 

no comércio irregular de cigarro durante o evento “Rock 

in Rio”. Nesse último ponto, diferem apenas no espaço 

geográfico em que a atividade ilícita é efetuada. 

Enquanto na demanda em conexão a venda de tabaco é 

feita dentro dos limites da “Cidade do Rock”, espaço 

murado gerido pela organizadora do evento, a ação agora 

ajuizada tem por objeto o comércio e promoção destes 

produtos em atos de qualquer forma relacionadas ao 

festival.  

 

Trata-se, assim, de comércio irregular de tabaco 

relacionado ao festival, diferenciando-se apenas pela 

circunstância geográfica, ou seja, “intramuros” a ação 

já proposta e, de forma mais ampla, qualquer evento 

relacionado ao “Rock in Rio” a presente ação.  
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Para demonstrar essa lógica, recorre-se ao parecer 

dado pelo Instituto Nacional de Câncer – INCA a esse 

respeito: 
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Extrai-se, portanto, a existência de vínculo 

jurídico e fático entre as duas causas. Além de os 
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pedidos e causa de pedir serem bastante próximos, a 

lei processual determina a reunião de processos em 

casos como o presente, em que estão pendentes duas 

ações que possam gerar risco de decisões conflitantes 

ou contraditórias (art. 55, §3º, CPC). 

 

Por isso, com base nessa regra, bem como nas 

razões expostas, requer-se a distribuição por 

dependência ao processo nº 0204818-42.2019.8.19.0001, 

em trâmite na 6ª Vara Empresarial da Comarca da Capital 

(art. 286, III, do CPC). 

   

I.2 – DA AUSÊNCIA DE INTERESSE NA REALIZAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA   DE CONCILIAÇÃO OU MEDIAÇÃO 

 

Em cumprimento ao art. 319, inciso VII do Código 

de Processo Civil em vigor, o autor informa que não 

possui interesse na realização de audiência de 

conciliação ou de mediação.  

 

Se uma das partes manifesta que não há interesse 

em participar da audiência, ela não deverá ser 

realizada. 

 

Cássio Scarpinella Bueno afirma1:  

 

Não há sentido em designar aquela audiência nos casos em que o autor, 
indica seu desinteresse na conciliação ou mediação. Até porque seu não 
comparecimento pode ser entendido como ato atentatório à dignidade da 
justiça nos moldes do §8º do art. 334. Trata-se de interpretação que se 

                                      
1 BUENO, Cassio Scarpinella. Manual de Direito Processual Civil. 

2. ed. Volume único. São Paulo: Saraiva, 2016, p. 295; 
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harmoniza e que se justifica com o princípio da autonomia da vontade – tão 
enaltecido pelo CPC de 2015 – e que, mais especificamente preside a 
conciliação e a mediação. Expresso, nesse sentido, aliás, o art. 2º, V, da 
Lei nº 13140/2015, que disciplina a mediação. Ademais, de acordo com o 
§ 2º, daquele mesmo art. 2º, ‘ninguém será obrigado a permanecer em 
procedimento de mediação’. De outra parte, ainda que o autor nada diga a 
respeito da sua opção em participar, ou não, da audiência de conciliação 
ou de mediação (quando se presume sua concordância com a designação 
da audiência consoante se extrai do §5º do art. 334), pode ocorrer de o réu 
manifestar-se, como lhe permite o mesmo dispositivo, contra sua 
realização, hipótese em que a audiência inicialmente marcada será 
cancelada, abrindo-se prazo para o réu apresentar sua contestação, como 
determina o inciso II do art. 335).  

 

Por sua vez, Alexandre Câmara diz que: “Apesar do 

emprego, no texto legal, do vocábulo “ambas”, deve-se interpretar a lei no sentido de que a 

sessão de mediação ou conciliação não se realizará se qualquer de seus pares manifestar, 

expressamente, desinteresse na composição consensual” 2.  

 

Por outro lado, a ré VEJA FINA reincidiu em 

práticas objeto de ação civil pública proposta pelo 

Ministério Público, vedadas por liminar. Ainda que não 

se tenha caracterizado o descumprimento desta, ausente 

a relação de confiança entre as partes que permita a 

celebração de um acordo.  

 

Além do já citado, constitui obstáculo à 

realização da mediação, no caso em tela, a evidente 

incongruência entre a exigência de publicidade para a 

resolução de conflitos envolvendo ente público e que 

versa sobre direitos indisponíveis, e o instituto da 

mediação, regido pela confidencialidade.  

 

                                      
2 CÂMARA, Alexandre. Novo Processo Civil Brasileiro. 2. ed. São 

Paulo: Editora Atlas, 2016, p. 201. 





 
 

1 ª  P R O M O T O R I A  D E  J U S T I Ç A  D E  T U T E L A  C O L E T I V A  D E  

D E F E S A  D O  C O N S U M I D O R  E  D O  C O N T R I B U I N T E  D A  C A P I T A L  
 

 9 

Inaplicável, portanto, à luz do princípio da 

publicidade, insculpido no art. 37, caput, da 

Constituição Federal, o princípio da confidencialidade 

sempre que um ente público se fizer presente em um dos 

polos processuais. 

 

Desse modo, em casos como o presente, há sempre 

de se observar a regra da publicidade dos atos 

estatais, o que afasta por completo a possibilidade de 

resolução do conflito através da mediação, que deve 

ser realizada sob o princípio da confidencialidade – 

incabível na hipótese.  

 

 

 

II - DOS FATOS 

 

II.1 – CONTORNOS DO CASO 

 

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA e o Instituto Nacional de Câncer - INCA 

efetuaram representação ao Ministério Público, pela 

qual denunciam irregularidades na publicidade e na 

venda de produtos de tabaco durante o festival “Rock 

in Rio” de 2019, causando danos extensíveis à toda a 

coletividade. 

 

Por diligências in loco durante os dias de 

realização do evento, a ANVISA constatou a venda de 

cigarros em desconformidade com a legislação sanitária 
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em terminais do sistema BRT disponibilizados para o 

festival, quais sejam: a Estação BRT Jardim Oceânico e 

Terminal Centro Olímpico. De acordo com informações 

colhidas em procedimento administrativo a 

comercialização foi negociada entre o Consórcio 

Operacional BRT (doravante BRT), primeiro réu, e a Vega 

Fina Tabacaria Eireli (doravante VEGA FINA), segundo 

réu, por meio de contrato de locação de espaços 

comerciais dentro das referidas estações, relativos a 

quiosques com 4 m², a serem explorados entre os dias 

26/09/2019 a 6/10/2019, ou seja, precisamente em 

concomitância com o “Rock in Rio”.     

 

Os referidos quiosques, alugados pela VEGA FINA, 

expunham à venda cigarros da marca “Camel”, cujo 

fornecimento, no país, é feito pela JT International 

Distribuidora De Cigarros Ltda. (doravante JTI), 

terceiro réu. As referidas tabacaria e distribuidora 

de cigarros assinaram contrato de locação de espaço em 

ponto de venda, o qual foi aditado para a realização 

de “Campanha Temporária de Visibilidade em Pontos de 

Venda” – ou seja, notório viés publicitário – durante 

o período entre 25/09 a 07/10/2019, o que equivale aos 

dias do “Rock in Rio” desse ano.  

 

II.2 – SÍNTESE DOS FATOS E IRREGULARIDADES CONSTATADAS 

 

Os relatórios de inspeção acima aludidos, em 

conjunto, indicam as seguintes situações de 

irregularidade às normas de antitabagismo: 
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a) os quiosques possuíam estrutura aberta, em que a 

exposição dos produtos fumígenos era prontamente 

visualizada pelo público passante nas estações do BRT, 

sem impedimento ao acesso por menores de idade – 

contrariedade à exigência de que o local de venda de 

cigarros seja um espaço delimitado no interior de 

estabelecimento comercial (art. 2º, V, do Decreto nº 

8.262/14 e art. 1º, II, da RDC nº 15/03); 

 

b) oferta promocional ligada a produto de tabaco, 

consubstanciada em cobrança extra e módica de R$2 (dois 

reais) para aplicação de maquiagem condicionada à 

compra de um cigarro, com uso de peça publicitária 

chamativa para a promoção, relativa a painel ostensivo 

nos quiosques – proibição de estímulo ao consumo de 

cigarro por venda casada ligada a esse produto, podendo 

ser entendido, dado ao baixo valor do serviço 

condicionado, ter havido distribuição de brinde (art. 

8º, I, da RDC nº 213/18 e art. 3º-A, II, da Lei nº 

9.294/96); 

 

c) “Preço especial 2 por R$10,00”; descontos na 

aquisição simultânea de dois maços de cigarro em que o 

valor unitário abaixo da tabela da Receita Federal 

(maço individual cobrado a R$7, dois maços cobrados 

por R$10, ou seja, R$5 cada, inferior à variação de 

R$7 a R$9 tabelada) – estímulo de consumo de cigarro 

por meio de oferta promocional, sendo essa correlata a 

ação comercial de promover indiretamente o produto de 
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tabaco (art. 5º § 1º, III, da RDC nº 213/18 e Instrução 

Normativa RFB 1204/2011); 

 

d) Expositor/mostruário que utilizava, para dar 

destaque aos cigarros e as respectivas marcas, recursos 

visuais chamativos como painéis diferentes em tons 

amarelo, verde e azul, além da exposição de grandes 

letreiros com os logotipos e cores dos produtos 

fumígenos – descumprimento da vedação de uso de 

pôsteres, painéis, cartazes e qualquer dispositivo ou 

recurso visual que confira destaque aos produtos ou a 

uma marca específica (art. 5º, § 4º, da RDC nº 213/18); 

 

e) Advertências sanitárias fora do padrão, dispostas 

às margens dos expositores - o conjunto gráfico 

composto pelas advertências sanitárias deve ser 

apresentado em uma peça única na parte central da área 

de cada uma das faces visíveis ao público dos 

expositores ou mostruários (art. 6º, parágrafo único, 

da RDC nº 213/18); 

 

f) Utilização da tabela de preços como painel 

promocional, o qual conferia destaque à marca 

específica de cigarro e utilizava cores das marcas 

comercializadas – é vedada a publicidade do tabaco, as 

quais devem conter somente os nomes das marcas dos 

produtos, sendo vedado a utilização de painéis, 

pôsteres e cartazes que confira destaque aos produtos 

ou a uma marca específica (art.  a qual deve estar 
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ausente nas tabelas de preço (art. 5º, §§3º e 4º, do 

RDC nº 213/18); 

 

 

II.3 - FISCALIZAÇÃO E CONCLUSÕES DA ANVISA 

 

Por suas diligências fiscalizatórias, a ANVISA 

detectou que os quiosques viabilizados pelos réus eram 

abertos e situados em área de operação de transporte 

público. Essa disposição, de acordo com a entidade 

reguladora, constitui desconformidade com o Decreto nº 

8.262/14, pois a norma condiciona a venda de produtos 

fumígenos ao interior de estabelecimentos comerciais 

fechados, qualificação que não se aplica a estações de 

transporte público:  
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A ANVISA também consignou que os quiosques 

apresentavam irregularidades a respeito da realização 

de propaganda de produtos de tabaco, exposição 

irregular das advertências sanitárias e 

comercialização de produtos em troca de adesivos de 

tatuagem e maquiagem como se fossem brindes, a 

estimular o consumo de cigarro: 
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Os terminais escolhidos para a localização dos 

quiosques eram justamente aqueles indicados pelo 

Município para o acesso ao “Rock in Rio”, evidenciando 

a vinculação estratégica da empreitada com o evento: 
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II.4 - FISCALIZAÇÃO E CONCLUSÕES DO INCA 

 

O INCA recebeu denúncia feita pela Associação de 

Controle do Tabagismo, Promoção da Saúde e dos Direitos 

Humanos - ACT, a qual, ao vistoriar o “Rock in Rock” 

de 2019, constatou os mesmos fatos atestados pela 

ANVISA e também entendeu terem havido irregularidades 

na instalação dos quiosques:  
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Pela análise das circunstâncias fáticas 

registradas pela ACT, o INCA conclui terem ocorrido 

uma série de violações sanitárias:  
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*** 

 

Diante do quadro de irregularidades apurado 

durante o festival deste ano, imperioso é que os réus 

sejam coibidos de o repetir nos eventos vindouros, de 

modo a prevenir futuros prejuízos à coletividade do 

público participante. Sem embargo, devem ser reparados 

os danos causados no “Rock in Rio” de 2019, tanto em 

esfera coletiva como individual. É o que se pretende 

com o ajuizamento da presente ação civil pública. 
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III - DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

III.1 – DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS SANITÁRIAS E 

ANTITABAGÍSTICAS  

 

O consumo toxicomaníaco de tabaco é considerado 

uma questão de relevância para a manutenção da saúde 

pública, na medida em que a dependência da nicotina, 

presente no tabaco, é responsável por expressivo índice 

de mortalidade entre fumantes ativos e passivos. O 

tabaco fumado em qualquer uma de suas formas causa até 

90% (noventa por cento) de todos os cânceres de pulmão, 

além de ser responsável por outras formas de neoplasias 

malignas, como a leucemia mielóide aguda e o câncer de 

bexiga, de pâncreas, de fígado e de esôfago, dentre 

outros3. O tabagismo também é causador de quase 

cinquenta diferentes tipos de doenças incapacitantes e 

fatais, correspondendo a 45% (quarenta por cento) das 

mortes por  ataque cardíaco, 85% (oitenta por cento) 

das mortes por doença pulmonar obstrutiva 

crônica (DPOC) e 25% (vinte por cento) das mortes por 

derrames4.  Ademais, o tabagismo é tido como uma doença 

pediátrica, pois 80% (oitenta por cento) dos fumantes 

começam a fumar antes dos 18 anos, sendo que, no 

                                      
3 Dados prestados pelo INCA. Disponível em 

<https://www.inca.gov.br/tabagismo#_edn1>. Acessado em 

30.10.2019. 
4 Disponível em 

<https://pt.wikipedia.org/wiki/Tabagismo_e_sa%C3%BAde>. Acessado 

em 30.10.2019. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Doen%C3%A7a_Pulmonar_Obstrutiva_Cr%C3%B4nica
https://pt.wikipedia.org/wiki/Doen%C3%A7a_Pulmonar_Obstrutiva_Cr%C3%B4nica
https://www.inca.gov.br/tabagismo#_edn1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Tabagismo_e_sa%C3%BAde
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Brasil, 20% (vinte por cento) dos fumantes foram 

introduzidos a esse hábito antes dos 15 anos5.  

 

Diante desse quadro de nocividade à saúde humana, 

tem-se empregado, em esfera institucional pública e 

privada, medidas para conter esses prejuízos, o que 

não envolve tão somente a iniciativa educacional da 

população, mas também a regulação da indústria e da 

publicidade tabagista.   

 

No cenário internacional, diante da crescente 

epidemia do tabagismo, a 52ª Assembleia Mundial da 

Saúde da Organização Mundial da Saúde criou 

a Convenção-Quadro da OMS para o Controle do 

Tabaco (CQCT/OMS),  tratado internacional que 

reconhece a propagação da epidemia do tabagismo como 

um problema global de sérias consequências para a saúde 

pública e expõe preocupação com o impacto de todos os 

tipos de publicidade, promoção e patrocínio destinados 

a estimular o uso de produtos de tabaco. Dentre os seus 

princípios norteadores, além da atenção dada à 

informação sobre os efeitos do tabaco, a Convenção-

Quadro tem por base um postulado preventivo, expresso 

na “necessidade de tomar medidas para prevenir a 

iniciação, promover e apoiar a cessação e alcançar a 

redução do consumo de tabaco em qualquer de suas 

formas” (artigo 4). A efetivação de tal preceito é 

instrumentalizada pela previsão de proibição total da 

                                      
5 Disponível em <https://www.inca.gov.br/tabagismo#_edn1>. 

Acessado em 30.10.2019. 

 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Conven%C3%A7%C3%A3o-Quadro_para_Controle_do_Tabaco
https://pt.wikipedia.org/wiki/Conven%C3%A7%C3%A3o-Quadro_para_Controle_do_Tabaco
https://www.inca.gov.br/tabagismo#_edn1
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publicidade, promoção e patrocínio do consumo de 

produtos de tabaco, de maneira que a Convenção-Quadro 

vincula suas partes integrantes a essa conduta (artigo 

13). 

 

O Brasil está obrigado a esses termos, sobre cuja 

negociação teve protagonismo, coadunando-se com seu 

próprio texto constitucional, que prevê, como 

condicionante da comunicação social, a regulação da 

propaganda comercial de tabaco (art. 220, §4º, da 

CRFB). A Carta da República reconhece esses produtos 

como nocivos à saúde, bem como estabelece que as 

pessoas devem ser protegidas da sua propaganda, o que 

vem a ser efetivado por restrições legais. 

 

Essa agenda foi efetivada pela Lei nº 9.294/96, 

que dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda 

de produtos fumígeros, sendo posteriormente 

regulamentada pelos Decretos nº 2.018/96 e nº Decreto 

nº 8.262/14. Já a regulamentação do comércio do tabaco 

foi dada por atos normativos da ANVISA, atividade 

guiada pelas diretrizes ditadas, sobretudo, nas 

Resoluções da Diretoria Colegiada nº 15/03 e nº 213/18.   

 

Tal regulamentação tem por motivação: o controle 

e a fiscalização dos produtos e serviços que envolvam 

risco à saúde pública e a restrição da publicidade do 

tabaco para reduzir a crescente experimentação de 

cigarros por crianças e adolescentes e o impacto do 

adoecimento e mortalidade que o consumo do tabaco 
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causa. O caráter crescentemente restritivo das normas 

da ANVISA pode ser extraído do amplo rol 

exemplificativo do que constitui publicidade do tabaco 

e da limitação de venda a espaços fechados, sem 

ostentação de conteúdo dos locais de venda. 

 

Tais parâmetros, como demonstrado pelas 

fiscalizações que instruem esta demanda, foram 

diretamente descumpridos pelos réus no evento “Rock in 

Rio” de 2019, com utilização de stands escancaradas, 

descontos, painéis publicitários e serviços “brinde”, 

tudo a divulgar a marca de cigarro ré e trazer lucro à 

tabacaria, com conivência da operadora dos terminais 

de transporte público. O conluio, em lucrativo 

benefício das pessoas jurídicas cúmplices, fomentou o 

consumo desmedido da aquisição de cigarros por numeroso 

público majoritariamente jovem, ao arrepio do sistema 

antitabagista e ao arrepio de valores basilares da 

sociedade contemporânea – promoção, manutenção e 

proteção da saúde, sobretudo da juventude.     

 

 

III.2 – COMETIMENTO DE PRÁTICA COMERCIAL ABUSIVA  

 

Além de afrontarem a Lei nº 9.294/96, os fatos 

trazidos à apreciação judicial, por constituírem 

violação direta das normas sanitárias da ANVISA, são 

considerados prática comercial abusiva, situação 

vedada em lei.  
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É o que dispõe o CDC, em seu art. 39, VIII, in 

verbis: 

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras 
práticas abusivas: 
(...) 
VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço 
em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes ou, se normas específicas não existirem, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo 
Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
(Conmetro);  
(Grifou-se) 

 

A perpetuação dessa conduta representa violação 

de direito básico do consumidor à proteção contra 

práticas abusivas impostas no fornecimento de produtos 

e serviços (art. 6º, IV).  

 

Portanto, os réus cometeram ilegalidade também à 

luz das normas de proteção do consumidor.  

 

 

III.3 – VIOLAÇÃO À PROTEÇÃO DA VIDA, SAÚDE E SEGURANÇA 

DOS CONSUMIDORES  

 

As regras administrativas violadas pelos réus 

advêm de um cenário de ubíquo reconhecimento do 

tabagismo como uma doença crônica letal, do que resulta 

a preocupação mundial em controlar a difusão e o 

estímulo do consumo de produtos do tabaco. Logo, todas 

a normas que restringem a propaganda comercial desse 

bem de consumo, não importando como ela se manifeste, 

possui viés de manutenção da saúde pública.  
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A partir dessa orientação, o incentivo ao consumo 

de tabaco por sua publicidade, promoção e patrocínio 

do tabaco deve ser analisada como ofensa ao direito 

básico do consumidor à proteção da vida, saúde e 

segurança contra os riscos provocados por práticas no 

fornecimento de produtos e serviços considerados 

perigosos ou nocivos (art. 6º, I, do CDC).   

 

 

 

III.4 – O RESSARCIMENTO DOS DANOS CAUSADOS AOS 

CONSUMIDORES  

 

Os réus também devem ser condenados a ressarcir 

os consumidores – considerados em caráter individual e 

também coletivo - pelos danos, materiais e morais, que 

vem causando com a sua conduta.  

 

O Código de Defesa do Consumidor consagra o 

princípio da responsabilidade do fornecedor 

independentemente de culpa, bem como da reparação 

integral (restitutio in integrum), a qual deve ser a 

mais completa possível, abrangendo os danos 

patrimoniais e extrapatrimoniais, individuais, 

coletivos e difusos (art. 6º, VI, do CDC).  

 

Nesta demanda, os fatos alegados comportam danos 

aos direitos dos consumidores. Há a ocorrência de ato 

ilícito, consubstanciado na comercialização e promoção 

de produtos de tabaco em descumprimento da legislação 

sanitária. Como exposto, os réus promovem e estimulam 
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o consumo de fumígenos ao público do evento “Rock in 

Rio”, composto por milhares de indivíduos em faixa 

etária jovem, grupo demográfico de relevância social e 

ao qual o ordenamento jurídico confere proteção mais 

rigorosa. Ao realizarem propaganda comercial de 

cigarros orientada a esses consumidores, os 

fornecedores réus incorrem em prática proibida por lei 

e eticamente censurável à luz dos valores atuais da 

sociedade brasileira e internacional. Dessa forma, os 

danos propiciados pela conduta em comento possuem não 

somente escala individual – estímulo ao consumo do 

cigarro e introdução de jovens ao tabagismo – como 

também difusa – ofensa aos valores da coletividade.  

 

Irrefutável, então, é a obrigação de reparar os 

danos potencialmente causados aos consumidores, já que 

constatada a permanente ofensa aos mais comezinhos 

direitos dos consumidores.  

 

Por outro lado, a indenização tem importante 

função pedagógica, para evitar que novas lesões ao 

consumidor ocorram. Na presente causa tal função 

avulta. 

 

A ré VEJA FINA reincidiu em práticas objeto de 

ação civil pública proposta pelo Ministério Público, 

vedadas por liminar na ACP nº 0204818-

42.2019.8.19.0001. Ainda que não se tenha 

caracterizado o descumprimento da liminar (no caso em 

tela os fatos transbordam os limites da “Cidade do 
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Rock”, foco da ACP proposta), o desprezo da VEGA FINA 

e seus parceiros pelas determinações realizadas pelo 

Poder Judiciário é patente e merecedora de rigorosa 

reprimenda. 

 

 

 

III.5 – O REQUERIMENTO LIMINAR 

 

Por ora, deixa o Ministério Público de requerer a 

liminar, eis que a próxima edição do festival a qual 

se relacionam os pedidos ocorrerá apenas no ano de 

2020, quando a causa já poderá ter sido julgada, com 

provimentos dotados de eficácia executória. 

 

Contudo, se necessário, oportunamente realizará o 

Ministério Público o pedido de liminar.  

 

 

 

V – DOS PEDIDOS PRINCIPAIS 

 

Requer o Ministério Público: 

 

a) que sejam os réus condenados, sob pena de multa 

diária no valor de R$5.000.000,00 (cinco milhões 

reais), em qualquer ação relacionada direta ou 

indiretamente aos eventos “Rock in Rio” a serem 

realizados no ano de 2020 e seguintes, a se 

absterem: i) de condicionar a venda de maquiagem, 
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ou quaisquer outros produtos e serviços, à 

aquisição conjunta de produtos fumígenos; ii) de 

condicionar a venda de produtos fumígenos à 

aquisição conjunta de maquiagem, ou quaisquer 

outros produtos e serviços; iii) de expor a venda 

produtos fumígenos em kits com maquiagem ou outros 

produtos e serviços, cobrados ou não; iv) de 

realizar propaganda de produtos fumígenos 

utilizando-se de stands de venda ou quiosques; v) 

de realizar propaganda comercial relacionada a 

produto fumígeno em expositor ou tabela de preço 

com o uso de luminosos, pôsteres, painéis, 

cartazes e qualquer dispositivo ou recurso visual 

que confira destaque aos produtos ou a uma marca 

específica; vi) de comercializar produtos 

fumígenos em stand de venda, quiosques ou qualquer 

meio aberto, com seu conteúdo exposto ao público 

exterior; vii) de comercializar produtos 

fumígenos desacompanhados de adequada 

imagem/cláusulas de advertência; viii) de 

promover, propagar ou disseminar, por qualquer 

forma ou meio, produto derivado de tabaco. 

 

No tocante à ré VEJA FINA os pedidos supra não 

abarcam os fatos praticados nos limites da “Cidade 

do Rock”, que já constituem objeto da ACP nº 

0204818-42.2019.8.19.0001. 

 

b) que sejam os réus condenados a indenizar, da 

forma mais ampla e completa possível, os danos 
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materiais e morais de que tenha padecido o 

consumidor, individualmente considerado, em 

virtude dos fatos narrados, a serem apurados em 

liquidação; 

 

c) que sejam os réus condenados à repetição em 

dobro dos valores que auferiram indevidamente em 

razão da conduta impugnada na presente ação; 

 

d) a condenação dos réus a repararem os danos 

materiais e morais causados aos consumidores, 

considerados em sentido coletivo, no valor mínimo 

de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), 

corrigidos e acrescidos de juros, cujo valor será 

revertido ao Fundo de Reconstituição de Bens 

Lesados, mencionado no art. 13 da Lei n° 7.347/85; 

 

e) que sejam os réus condenados a realizar 

contrapropaganda, na forma do art. 60 e seu §1º 

do CDC, após o trânsito em julgado da condenação, 

sob pena de pagamento de multa no valor de 

R$100.000,00 (cem mil reais) por dia de atraso; 

 

f) sejam publicados os editais a que se refere o 

art. 94 do CDC; 

 

g) a citação dos réus para que, querendo, 

apresentem contestação, sob pena de revelia; 
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h) a condenação dos réus ao pagamento de todos os 

ônus de sucumbência, incluindo os honorários 

advocatícios. 

 

Protesta, ainda, o Ministério Público, pela 

produção de todas as provas em direito admissíveis, 

notadamente a pericial, a documental, bem como 

depoimento pessoal dos réus, sob pena de confissão, 

sem prejuízo da inversão do ônus da prova previsto no 

art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor. 

 

Dá-se a esta causa o valor de R$ 40.000.000,00 

(quarenta milhões de reais). 

 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2019. 

 

 
 

Julio Machado Teixeira Costa 

Promotor de Justiça 

Mat. 2099 
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